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Usucapião especial - Art. 191 da Constituição 
Federal - Requisitos - Inexistência - Bem imóvel 
- Objeto de outra ação judicial - Posse mansa e 

pacífica - Não ocorrência - Declaração de domínio 
- Impossibilidade - Interesse de agir - Ausência 
- Carência da ação - Extinção do processo sem 

resolução de mérito

Ementa: Apelação. Usucapião especial rural. Art. 191 da 
Constituição Federal. Requisitos não preenchidos. Imissão 

§ 3º Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 
25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados 
por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma 
do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da lei aplicável.

Note-se que os itens 1 e 89 da mencionada lista 
de serviços se referem aos serviços destacados nos autos: 
“médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultrassonografia, radiologia, tomografia 
e congêneres”; e “engenheiros, arquitetos, urbanistas, 
agrônomos”.

Ou seja, nos termos da norma transcrita, a socie-
dade médica ou a engenheira, constituída exclusivamente 
por profissionais habilitados para o exercício de atividade 
especializada, em caráter permanente e não empresarial, 
cujos sócios respondam pessoalmente pelos serviços pres-
tados, faz jus à tributação especial, baseada no número 
de profissionais habilitados.

Nesse sentido, veja-se trecho do voto do Ministro 
Castro Meira no REsp 649.094/RJ:

O art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-lei nº 406/68 exige alguns 
requisitos, sem os quais a sociedade estará obrigada a reco-
lher o ISS com base na sistemática geral, vale dizer, sobre o 
valor do seu faturamento. São eles: a) que a sociedade seja 
uniprofissional; e b) que os profissionais nela associados ou 
habilitados prestem serviços em nome da sociedade, embora 
sob responsabilidade pessoal.

Em síntese, para efeito de tributação pelo ISS, 
nos termos dos normativos acima, são consideradas 
sociedades de profissionais ou uniprofissionais aquelas 
formadas por pessoas físicas (sócios, empregados ou 
não) com a mesma formação acadêmica, ou seja, habi-
litadas ao exercício da mesma atividade, e que prestem 
serviços de forma pessoal, em nome da sociedade, assu-
mindo responsabilidade pessoal.

Assim, não são consideradas sociedades uniprofis-
sionais aquelas que (i) tenham sócio pessoa jurídica; (ii) 
sejam sócias de outra sociedade; (iii) desenvolvam ativi-
dade diversa daquela à qual estejam habilitados profis-
sionalmente; (iv) tenham sócio que delas participe apenas 
para aportar capital ou administrar; e (v) explorem mais 
de uma atividade de prestação de serviços.

No caso dos autos, não se pode concluir, contudo, 
que a agravante atende aos requisitos legais que lhe 
autorizem a recolher o ISSQN na modalidade pretendida, 
em especial porque não demonstrou que seus profis-
sionais estão habilitados ao exercício da mesma ativi-
dade, haja vista a qualificação dos sócios como médicos, 
engenheiros e até mesmo administrador de empresas, 
nos contratos de constituição da sociedade, anexados 
à exordial.

Note-se que, embora tenha a agravante alegado 
que o seu objeto social é “exclusivamente a prestação 
de serviços de engenharia de segurança do trabalho” 

(f. 04-TJ); tendo sustentado, também, que é “prestadora 
de serviços de engenharia” (f. 04-TJ) e que “presta serviços 
de consultoria em engenharia de segurança do trabalho” 
(f. 08-TJ), ressaltando, ainda, que “determinado enge-
nheiro empregado da sociedade pode assumir responsa-
bilidade profissional por suas práticas” (f. 12-TJ), o auto 
de infração objurgado indica, como atividade principal 
da agravante, a “medicina do trabalho”, o que inviabiliza 
aferir, prima facie, se é uma sociedade uniprofissional de 
engenheiros ou de médicos.

Considerando que tanto o contrato social juntado 
às f. 53/58-TJ como a primeira alteração contratual 
(f. 60/65-TJ) e a segunda (f. 67/73-TJ) trazem como objeto 
social da sociedade “a prestação de serviços de medi-
cina do trabalho”, somente uma análise mais percuciente 
dos autos possibilitará concluir se a agravante, de fato, 
atende aos requisitos necessários para merecer a tribu-
tação diferenciada do ISS de que trata o art. 9º, §§ 1º e 
3º, do Decreto-lei nº 406/68.

Ademais, compulsando os autos, verifica-se que 
a autuação fiscal se refere a um único CNPJ e que a 
agravante alegou possuir mais de um estabelecimento 
prestador (f. 05-TJ), tendo, inclusive, juntado aos autos 
contrato social e alterações contratuais relativos à empresa 
diversa, com razão social e CNPJ distintos (f. 135/138-TJ 
e 140/144-TJ).

Portanto, inexistindo provas de que a agravante é 
sociedade uniprofissional, ou seja, de que exerça uma 
única atividade profissional e de que preenche os requi-
sitos para recolher o ISS nesta modalidade, não há como 
alterar, neste momento, a decisão agravada.

Isso posto, nego provimento ao recurso e mantenho 
a decisão de primeiro grau.

Custas, pela agravante.
É como voto.

DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com 
a Relatora.

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com a Relatora.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
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Parecer ministerial às f. 59/63, opinando pelo não 
provimento do recurso.

Ausência de preparo, já que o recorrente está sob o 
pálio da assistência judiciária gratuita.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
de admissibilidade.

Primeiramente, deve-se destacar que, em se 
tratando de usucapião especial de imóvel rural, dispõe o 
art. 191, caput, da CF/88 que:

Art. 191. Quem, não sendo proprietário de imóvel rural ou 
urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem 
oposição, área de terra, em zona rural, não superior a 50 
hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua 
família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Ademais o art. 1.239 do CC/02 reproduziu de 
forma idêntica a norma transcrita, exigindo os seguintes 
requisitos para aquisição de domínio rural por meio de 
usucapião especial: a) posse ad usucapionem - isto é, 
ininterrupta, sem oposição e com animus domini - pelo 
prazo de 5 (cinco) anos; b) imóvel rural de no máximo 
50 hectares; c) exploração do imóvel para sustento da 
família, servindo de moradia ao possuidor; d) não ser o 
possuidor proprietário de outro imóvel, rural ou urbano.

Entretanto, no presente caso, o apelante não 
demonstrou, de forma segura e clara, o exercício da posse 
contínua, mansa e pacífica, uma vez que ficou devida-
mente comprovado através do documento juntado à f.16 
que o imóvel foi adquirido em 28.05.2004 pelo recor-
rido, e ainda o próprio recorrente reconhece que havia 
uma ação judicial sobre o referido imóvel, logo não havia 
posse mansa e pacífica.

Ora, na ação de usucapião, é imprescindível que os 
requisitos estejam comprovados suficientemente, no que 
tange à posse contínua, ininterrupta, mansa e pacífica, 
além do lapso temporal.

Como é cediço, a posse capaz de gerar a pres-
crição aquisitiva deve ser provada pelo autor da usuca-
pião, que deve detê-la de modo direto a afastar a indi-
reta do proprietário.

Nos termos do art. 333, I, do CPC, competia ao 
autor apelante comprovar o fato constitutivo do direito 
postulado. Logo, há carência da ação, por falta de inte-
resse de agir, quando se formula pedido de usucapião 
para o reconhecimento de domínio de bem imóvel que 
está sendo objeto de ação judicial, o que importa em 
extinção do processo, sem resolução do mérito.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e 
TIBÚRCIO MARQUES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

do comprador na posse do imóvel. Requisitos específicos. 
Ausência. Falta de interesse de agir. Carência da ação.

- O art. 191 da Constituição Federal estabelece os requi-
sitos que devem ser preenchidos para fins de aquisição de 
imóvel por usucapião especial rural. A ausência de quais-
quer deles obsta a declaração do domínio.

- Há carência da ação, por falta de interesse de agir, 
quando se formula pedido de usucapião para o reco-
nhecimento de domínio de bem imóvel que está sendo 
objeto de outra ação judicial, o que importa em extinção 
do processo, sem resolução do mérito.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.049598-6/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Reinaldo Fernando 
dos Santos - Apelado: Marcus Vinícius Farah Marquez - 
Relator: DES. ANTÔNIO BISPO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
sob a Presidência do Desembargador José Affonso da 
Costa Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos 
e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM 
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2012. - Antônio 
Bispo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO BISPO - Reinaldo Fernando dos 
Santos apelou contra a v. sentença de f. 36/37, que inde-
feriu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução 
de mérito, nos termos do art. 295, III, c/c o art. 267, I e 
VI, do CPC.

O MM. Juiz a quo entendeu que, por haver decisão 
favorável ao suplicado, ora apelado na ação de imissão 
de posse, resta afastado o interesse de agir do suplicante 
em requerer a usucapião.

Irresignado, o apelante interpôs recurso de 
apelação, alegando que, embora o apelado tenha 
reavido a posse do bem por meio de ordem judicial, tal 
ação foi ajuizada contra terceiro e que não tinha sequer 
ciência da existência.

Sustenta que o prazo da posse restou devidamente 
comprovado, não sofrendo qualquer oposição real à 
sua posse, já que o recorrido adquiriu a propriedade de 
um terceiro, vindo a ser surpreendido da perda da sua 
posse de forma abrupta, sendo claro o seu interesse de 
agir, pois só através da ação de usucapião é que poderá 
reaver a posse de sua área.

Por fim, requer o provimento da apelação para 
cassar a sentença, devendo os autos retornar à primeira 
instância para regular processamento.

Recurso recebido em duplo efeito, f. 51.
Sem contrarrazões.


